
Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Rio Grande do Sul

PR-RS-00025055/2014

PORTARIA PR/RS Nº 317, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no exercício de suas atribuições e da competência delegada

por meio da Portaria PGR nº 274, de 27/04/1998 (publ. DOU 24/9/1998), tendo em vista os motivos

constantes do Memorando n.º  242 PRRS ASSESP,  de 8/8/2014,  do Presidente da Comissão de

Inquérito  designada por  meio  da Portaria  PR-RS nº  227,  de 5/6/2014 (DMPF-e nº  105/2014 –

Caderno Administrativo, publ. em 9/6/2014, pág. 56), RESOLVE:

1. PRORROGAR, com base no caput do artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do processo disciplinar instaurado

com a finalidade de apurar os fatos narrados por meio da representação protocolizada sob número

PR-RS- 00015377/2014, originada de denúncia recebida pela Sala do Cidadão desta Procuradoria

da República (Manifestação 47955, de 22 de maio de 2014).

2. A presente portaria entra em vigor nesta data.  

FABÍOLA DÖRR CALOY
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